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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

PROJETO-DE-LEI ERGISLATIVO N2 01/87, DE 16 DE MARÇO DE 1987 

DÁ NOVA REDAÇÃO À LEI MUNICIPAL 
NP 1.343, DE 20 DE DEZEMBRO 1985 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
FAÇO SABER que a Cã.mara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Le: 

ART. 	- A Lei Municipal n2 1.343, de 20 de dezembro de 
1985, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ART. 1º-'r, instituida gratificação de função 
a funcionários do Quadro Efetivo ou detentores de Cargos 

em Comissão, lotados na Cãmara Municipal de Vereadores, 

cujas funç3es assim o exijam, atribuída a critério e por 
ato do Presidente do Poder Legislativo, até o máximo de 
30 (trinta) e até 20 (vinte) vezes o valor do padrão FGL-6 
em se tratando de funcionário estatutário ou em Cargo em 
Comissão, respectivamente. 

ART. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçao, retroagindo seus efeitos a parir de 12 de 
março do corrente ano'; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
aos dezesseis dias do idãs de março de mil novecentos 	e 
oitenta e sete. 

AIDO JOSE BERTUOL 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 16 de março de 1987 

JUSTIFICATIVA  

0 Chefe do Poder Executivo, fazendo uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nQ 501, de 27 
de fevereiro de 1973, com alterações feitas pela Lei Munici-
pal n2  742, de 18 de fevereiro de 1977, resolveu conceder, 
atravês de Portaria, usando como a FG-6 do Poder Executivo, 
a todos os Assessores e Funcionarios do Quadro Efetivo e do 
Quadro de Cargos em Comissão. 

Dessa forma, os funcionários do Poder Exe-
cutivo que exercem cargos de atribuições assemelhadas ou 
iguais aos do Poder Legislativo, ficaram percebendo um va-
riável que oscila entre 8'0% e 100% a mais, em relaçáo aos 
funcionários da Camara Municipal. 

O presente projeto-de-lei que _altera a Lei 
Municipal nQ 1.341 de 20 de dezembro de 1985, tem como fina-
lidade conceder ao Poder Legislativo asmesmas prerrogativas 

da Lei nQ 501, alterada em parte pela Lei Municipal n2 742, 
usadas pelo Chefe do Poder Executivo para criação de um ven-
cimento variável para os funcionários do Poder Legislativo. 

Aprovado o presente projeto-de-lei, o Pre-
sidente do Poder Legislativo terá o poder legal de atribuir 
o número correspondente de FGS necessárias, ou até o numero 
permitido em Lei, para equiparar o vencimento variável dos 
funcionários do Poder Legislativo com os do Poder Executivo, 
para os cargos de atribuições assemelhadas ou iguais, confor-
me respaldo do Artigo 98 da Const'tuiçãp da República, que 
assim o permite. 

Vereador IVANOR\ 
.',111í 

TOM
A
SINI 

Presid \ 



Os vereadores abaixo firmados, membros da Cámissgo Tg- 

cnica Permanente de Finanças e orçamento, apjs analizarem 	oo 

dizeres do processo nº  014/87 que "Da nova redaçao a Lei Muni-

cipal n° 1.343 de 20 de dezembro/85", entendem que o mesmo de-

va ser aprovado, em vista de que se torna justo uma equipara-

çao dos funcionarias do Legislativo com o Executivo, por terem 

funçoes semelhantes, prestando serviços para fins de servir 

Municipalidadw, diferenciando apenas no Poder, 

É o parecer. 

Sala das sessges, 23 de março de 1987, 

Vereador ENIO 	NUTTI - Presidente 

Vereador JAURI DA SILVEIRA PEIXOTO - Membro 

Vereador LIRIO TURRI - Membro 
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Dá. \ 
MIÁ =ANDO FERRARI — 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

PROJETO-DE-LEI NAGISLATIVO NQ 01/87, DE 16 DE MARÇO DElc 

r 

DA NOVA REDAÇÃO A LEI MUNICIPAL 
NQ 1.343, DE 20 DE DEZEMBRO 1985 • 

AIDO JOSE BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

seguinte Le: FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

ART. 1Q - A Lei Municipal nQ 1.343, de 20 de dezembro de 
1985, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ART. 1Q-"2 instituída gratificação de função 

cujas funç3es assim o exijam, atribuída a critério e por 
em Comissão, lotados na Camara Municipal de Vereadores, 
a funcionários do Quadro Efetivo ou detentores de Cargos 

ato do Presidente do Poder regislativo até o máximo de 
30 (trinta) e até 	Tinte vezes o valor do padrão FGL-61 
em se tratandode funcionário estatutário ou em Cargo em 
Comissão, reSpectivamente. 

ART. 2Q - Esta Lei, entrará em vigor 
na data de 

sua publicaçáo, retroagindo seus efeitos a parir de 1Q de 
março do corrente ano': 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALO, 
aos dezesseis dias do mês de março de mil novecentos e 
oitenta e sete. 

AIDO JOSE BERTUOL 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE DENTO GONÇALVES ---- 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 16 de março de 1987 

JUSTIFICATIVA 

0 Chefe do Poder Executivo, fazendo uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nQ 501, de 27 

de fevereiro de 1973, com alterações feitas pela Lei Munici-i 

pai nQ 742, de 18 de fevereiro de 1977, resolveu conceder, 1 
através de Portaria, usando como a FG-6 do Poder Executivo, 
a todos os Assessores e Funcionários do Quadro Efetivo e do 
Quadro de Cargos em Comissão. 

Dessa forma, os funcionários do Poder Exe- 
cutivo que exercem cargos de atribuições assemelhadas 	ou 
iguais aos do Poder Legislativo, ficaram percebendo um va- 

riável que oscila entre 8'0% e 100% a mais, em relação aos 
funcionários da Camara Municipal. 

0 presente projetode-lei que Altera a Lei 
Municipal nQ 1.343, de 20 de dezembro de 1985, tem como fina 

lidado conceder ao Poder Legislativo asmesmas prerrogativas 
da Lei nQ 501, alterada em parte pela Lei Municipal nQ 742, 
usadas pelo Chefe do Poder Executivo para criação de um ven-
cimento variável para os funcionários do Poder Legislativo. 

Aprovado o presente projeto-de-lei, o Pre-
sidente do Poder Legislativo terá o poder legal de atribuir 

o número correspondente de FGS necessárias, ou at6 o número 

permitido em Lei, para equiparar o vencimento variável dos 
funcionários do Poder Legislativo com os do Poder Executivo, 

para os cargos de atribuições assemelhadas ou iguais, confor 

me respaldo do Artigo 98 da Constituiçãp da República, que 
assim o permite, 

Vereador IVANOR 	TOMASIN1 
Presid e 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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PROJETO-DE-LEI NRGISLATIVO NQ 01/87, DE 16 DE MARÇO DE 1, 

DÁ NOVA REDAÇÁO À LEI MUNICIPAL 
NQ 1.3L3, DE 20 DE DEZEMBRO 1985 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cimara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Le: 

ART. 1Q - A Lei Municipal nQ 1.3)4-30  de 20 de dezembro de 
1985, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ART. 1Q-1 instituída gratificação de função 
a funcionários do Quadro Efetivo ou detentores de Cargos 

em Comissão, lotados na Cãmara Municipal de Vereadores, 

cujas funç3es assim o exijam, atribuída a critério e por 

ato do Presidente do Poder Legislativo, até o máximo de 
30 (trinta) e até 20 (vinte) vezes o valor do padrão FGL-6 
em se tratando de funcionário estatutário ou em Cargo em 
Comissão, respectivamente. 

ART. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a par de 1Q de 
março do corrente ano': 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL 3 
aos dezesseis dias do mês de março de mil novecentos e 
oitenta e sete. 

AIDO JOSE BERTUOL 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 16 de março de 1987 

JUSTIFICATIVA 

0 Chefe do Poder Executivo, fazendo uso das 
atribuições que lhe confere a Lel Municipal n2 501, de 27 

de fevereiro de 1973, com alterações feitas pela Lei Munici 

pai nQ 742, de 18 de fevereiro de 1977, resolveu conceder, 

através de Portaria, usando como a FG.6 do Poder Executivo, 

a todos os Assessores e Funcionarios do Quadro Efetivo e do 
Quadro de Cargos em Comissão. 

Dessa forma, os funcionários do Poder Exe-
cutivo que exercem cargos de atribuições assemelhadas ou 

iguais aos do Poder Legislativo, ficaram percebendo um va- 
riável que oscila entre gO% e 100% a mais, em relaçáo aos 
funcionários da Camara Municipal. 

0 presente projeto-de-lei que _altera a Lei  
Municipal n2 1.343, de 20 de dezembro de 1985, tem como fina 
lidado conceder ao Poder Legislativo as mesmas prerrogativas 
da Lei 11Q 501, alterada em parte pela Lei Municipal n2 742, 
usadas pelo Chefe do Poder Executivo para criação de um ven-

cimento variável para os funcionários do Poder Legislativo. 

Aprovado o presente projeto-de-lel, o Pre-
sidente do Poder Legislativo terá o poder legal de atribuir 

o número correspondente de FGS necessárias, ou at6 o número 

permitido em Lei, para equiparar o vencimento variável dos 

funcionários do Poder Legislativo com os do Poder Executivo, 

para os cargos de atribuições assemelhadas ou iguais, confor-, 
me respaldo do Artigo 98 da Const.tuiçãp da República, que 
assim o permite. 

Vereador IVA,0 

Presid 
TOMASINI 
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CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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Palácio 11 de Outubro 

 

QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO 	A N E X: O I 

E1-1- 1.656,00 1.652,00 
EL-2-  1.721,00 1.746,00 

EL-3-  1.807,00 1.85,00 
EL-4-  1.949,00 2.006,00 

EL-5-  2.441,00 2.495,00 

EL-6-  2.940,00 2.970,00 
EL-7-  3.433,00 3.485l00 
EL-8-  4.237,00 4.279,00 
EL-9-  4.860,00 4.868,00 

EL-10 5.25700 :, : 5.298,00 

CARGOS EM OMISSA() 	FUNÇOES GR AT Ir IC AD  AS 

CCL- 1 - 	1.500,00 
CCL- 2 	2.334,00 
CCL- 3 - 	3.2.64,00  

• CCL- 4 - 	3.p5,00 

CCL- 5 - 	'4'243 ,do 
CCL- 6 

CCL- 7  - 	 .3,P89 00  

FGL-1- 	376,00 

FGL-2- 	583,00 
FGL-3- 	795,00 
FGL-4- 	960,00 

FGL-5- 	1.060,00 

4FGL-6- 

FGL-7- 	1.459,00 
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